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Prefeitura e judiciário discutem parcerias para Imperatriz
 

Prefeito de Imperatriz, Assis Ramos, esteve reunido na manhã desta segunda-feira, 25, com juízes de Direito da
Comarca de Imperatriz. O diálogo entre o executivo e judiciário tem como principal objetivo estreitar a relação
entre os poderes e dar um panorama sobre as ações realizadas pela Prefeitura para os juízes que atuam na
cidade. A visita de cortesia tratou sobre a implantação da Zona Azul, projeto que tem organizado o trânsito da
cidade por meio do estacionamento rotativo pago. Os magistrados também elencaram as reformas que estão
sendo realizadas nas escolas municipais, o que vai proporcionar melhor aprendizado para os alunos de
Imperatriz. Só para se ter uma ideia sobre as mudanças estruturais, 18 unidades escolares foram modernizadas,
contam com energia solar e todas as salas de aula estão climatizadas. Assis ainda lembrou da construção do
museu e um novo teatro, idealizados por meio de emenda parlamentar do deputado federal Juscelino Filho. Os
juízes da Comarca de Imperatriz também solicitam à Prefeitura uma área institucional, para que o judiciário
construa um local para práticas de projetos sociais. Além disso, foi abordada parceria com a Secretaria de
Saúde para a oferta de ajuda psiquiátrica e psicológica às pessoas atendidas na Vara da Família. Estiveram
presentes os juízes da Vara Cível, Azarias Cavalcante; 1º Vara da Família, Beatriz Jorge de Carvalho; 2º Vara da
Família, Adolfo Pires e 2º Vara Criminal, Marcos Antônio.
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Vara da Infância e Juventude de Imperatriz disciplina acesso de
menores em evento
 

A Vara da Infância e Juventude de Imperatriz publicou Portaria na qual regulamenta o acesso, a permanência e
a participação de crianças e adolescentes desacompanhados no evento "Baile Pesadão", marcado para o dia 5
de fevereiro, na casa de eventos Rancho da Vila, e recomendou que seja atribuída à festa a classificação
indicativa "Não recomendado para menores de 18 anos", de acordo com o guia prático de classificação
indicativa do Ministério da Justiça. O documento é assinado pela juíza Dayna Leão Tajra, titular do 2º Juizado
Especial Cível de Imperatriz e respondendo pela Vara da Infância e Juventude, e leva em consideração o artigo
1º do Estatuto da Criança e do Adolescente, que impõe o princípio da proteção integral e a necessidade de
adoção de medidas preventivas, para evitar que crianças e adolescentes sejam vítimas de crimes ou tenham
seus direitos desrespeitados.

A Portaria considera, ainda, que os pais ou responsáveis, a sociedade e setores que exploram atividades nessa
área necessitam de instrumento normativo detalhado para, dentre outras finalidades, prevenir
responsabilidades, bem como a necessidade de disciplinar a entrada e a permanência de crianças e
adolescentes desacompanhados em festas, bailes e espetáculos públicos realizados na Comarca de Imperatriz. A
magistrada ressalta, também, as informações levantadas pelo Comissariado de Justiça através de redes sociais,
das quais se extraiu que o artista principal do evento, DJ Gugga, possui músicas com explícito cunho sexual e
que fazem apologia a crime e uso de bebidas alcoólicas, inapropriadas para menores de 18 anos.

A Justiça tomou como base, também, os critérios oficiais previstos na Portaria 1.189/2018 do Ministério da
Justiça, que trata, dentre outras questões, da classificação indicativa da informação fornecida aos pais e
responsáveis acerca do conteúdo de obras e diversões não recomendáveis a determinadas faixas etárias,
considerando-se três eixos temáticos: "sexo e nudez", "drogas" e "violência". Outro fator frisado pela Portaria é
a inexistência de meios para impedir que os menores presentes no local tenham acesso ao conteúdo das
músicas e, também, que haverá comercialização de bebidas alcoólicas no local.

 

ATRAÇÕES IMPRÓPRIAS PARA MENORES DE IDADE

"A presente Portaria visa ao cumprimento e obediência imediata de todos, sob pena de responsabilidade penal,
civil e administrativa (...) Considera-se criança a pessoa de até 12 (doze) anos de idade incompletos, e
adolescente pessoa entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos de idade incompletos, conforme o ECA (...) A presente
Portaria regulamenta o acesso, a permanência e a participação de crianças e adolescentes desacompanhados no
evento 'Baile Pesadão' que será realizado no dia 5 de fevereiro, na casa de eventos Rancho da Vila, no Bairro
Vila Nova em Imperatriz, com as seguintes atrações: DJ Guga, Wellington Tigrão e MCTal, conforme
informações obtidas por meio de mídias sociais", enfatiza o documento, recomendando que seja atribuído ao
evento a classificação indicativa "Não recomendado para menores de 18 anos", de acordo com o guia prático de
classificação indicativa do Ministério da Justiça.



A Portaria explica que, em caso de menores acompanhados, a comprovação documental da filiação, guarda ou
tutela é indispensável, e que o desrespeito ao contido na Portaria implica em violação ao Estatuto da Criança e
do Adolescente. "A companhia dos pais ou dos responsáveis legais não impede a intervenção do Comissariado
de Justiça, do Conselho Tutelar e de qualquer órgão que compõe o sistema de proteção, caso seja evidenciado
na situação concreta violação a direito de criança ou adolescente (...) Os responsáveis pelo evento deverão
afixar de forma visível e legível, nos locais de vendas de ingressos e nos locais de acesso ao evento, as normas
presentes nesta portaria, bem como informações destacadas quanto à idade mínima exigida para acesso, nos
moldes estabelecidos pelo Ministério da Justiça, sob pena de incidência em artigos do ECA", pontua a Justiça.

A juíza ressalta que caberá aos organizadores e proprietários do estabelecimento onde se realizará o evento,
divulgar, de forma visível e legível, em todos os locais onde houver venda ou fornecimento de bebida alcoólica
ou outro produto cujo os componentes possam causar dependência física ou psíquica, sob pena de incidência
em ECA, a seguinte advertência: "A venda ou qualquer forma de fornecimento de bebida alcoólica ou cigarro a
crianças e adolescentes é crime, punido com pena de detenção de 2 a 4 anos, conforme o artigo 243 do ECA,
além de interdição do estabelecimento até o recolhimento da multa aplicada de 3 a 10 mil reais, conforme o
artigo 258 do ECA". Caberá aos organizadores do evento inserir e divulgar as orientações contidas na Portaria
em suas propagandas por quaisquer veículos de comunicação, tais como rádio, televisão, internet, outdoors,
faixas e material gráfico, sob pena de incidência no artigo 249 do ECA.

A Vara destaca, ainda, que é de inteira responsabilidade dos organizadores do evento e dos proprietários do
estabelecimento Rancho da Vila, o controle do acesso e da permanência de crianças e adolescentes ao local,
devendo exigir documentos comprobatórios de idade, filiação ou responsabilidade sobre o menor, de acordo
com as hipóteses previstas nesta Portaria, sob pena de autuação administrativa, sem prejuízo de eventual
responsabilização penal. "O cumprimento da presente Portaria será fiscalizado por toda sociedade, membros
dos Conselhos Tutelares dos Municípios, Comissariado de Justiça da Infância e da Juventude, Juiz da Infância e
da Juventude, Membros do Ministério Público e pelas Polícias Civil e Militar, devendo estes fazer cessar de
imediato qualquer conduta que contrarie esta Portaria, bem como conduzir os infratores, se for o caso, à
Delegacia de Polícia competente para as providências adequadas", esclarece.

Por fim, o documento coloca que, além das providências acima, o Comissário de Justiça que flagrar qualquer ato
ofensivo às determinações da Justiça, fará imediata autuação administrativa do estabelecimento infrator, dando
a devida ciência ao seu proprietário ou responsável que esteja presente no momento, sem prejuízo de autuação
posterior caso seja impossível fazê-la de imediato, dentro do que estabelece o artigo 194 do Estatuto da Criança
e do Adolescente. A magistrada determinou o envio de cópias da Portaria ao Ministério Público, ao Prefeito e
Câmara de Vereadores do Município de Imperatriz, e aos Conselhos Tutelares dos Municípios abrangidos pela
Comarca, aos Comandos da Polícia Militar desta cidade, à Delegacia Regional de Imperatriz, à Delegacia do
Adolescente Infrator, à sub-sessão da OAB, bem como a devida publicação no Diário da Justiça Eletrônico,
Jornal de grande circulação e mural do Fórum e anexo da Comarca.

Assessoria de Comunicação
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Presidente do TJMA cancela edital de reabertura para vaga de
advogado no TRE

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador Lourival Serejo, torna público, por
meio do EDT-IMJTRE-GP nº 22021, assinado nesta terça-feira (26), para conhecimento dos advogados, o
cancelamento do EDT-IMJTRE-GP – 12021, referente à reabertura do prazo, previsto no Edital nº 52020
(EDT-IMJTRE-GP – 52020), para as inscrições a 1 vaga de membro titular do Tribunal Regional Eleitoral do
Estado do Maranhão, na categoria de jurista, em decorrência do término do 1º biênio do mandato do advogado
Bruno Araújo Duailibe Pinheiro.
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Reaberto prazo pelo TJMA para inscrições a uma vaga de jurista no
TRE-MA

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, desembargador Lourival Serejo, tornou pública, para
conhecimento dos advogados, a reabertura do prazo, prevista no Edital nº 52020 (EDT-IMJTRE-GP – 52020),
por mais cinco dias úteis, a contar da publicação no Diário da Justiça Eletrônico, para as inscrições a uma vaga
de membro titular do Tribunal Regional Eleitoral do Estado (TRE-MA), na categoria de jurista. O documento foi
assinado pelo desembargador no dia 22 de janeiro.

A vaga é em decorrência do término do primeiro biênio do mandato de Bruno Araújo Duailibe Pinheiro, para
mandato de dois anos. De acordo com o informado, o pedido de inscrição deverá ser feito junto ao Protocolo
Administrativo do TJMA até as 18h do termo final do prazo de inscrição.

Conforme o parágrafo 2º do artigo 98-B, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, acrescentado pela
Resolução nº 19/18, o solicitante deverá apresentar os seguintes documentos: I – certidão atualizada da Seção
da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) em que o advogado estiver inscrito, com indicação da data de
inscrição definitiva, da ocorrência de sanção disciplinar e do histórico de impedimentos e licenças, se existentes;
II – certidão atualizada das Justiças Federal, Estadual ou do Distrito Federal e Eleitoral, esta última quanto à
quitação, crimes eleitorais e filiação partidária; III – documentos comprobatórios do exercício da advocacia e IV
– curriculum vitae.

O documento ainda informa que as certidões de que trata o inciso II devem ser emitidas pelos órgãos de
distribuição dos Juízos de primeira instância com jurisdição sobre o domicílio do proponente a integrar a lista.
Na data de sua indicação, o advogado deverá estar no exercício da advocacia e possuir dez anos, consecutivos
ou não, de prática profissional. O candidato será pessoal e exclusivamente responsável pelas informações
constantes no pedido de inscrição, devendo consignar, no ato de sua inscrição, eventual parentesco com
membro do Tribunal de Justiça do Maranhão e Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão. Não serão admitidos
pedidos de inscrição por meios diferentes, tais como contato telefônico, fax ou e-mail.
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TJMA reabre inscrições para uma vaga de jurista do TRE

 

Tribunal de Justiça do Maranhão
O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, desembargador Lourival Serejo, tornou pública, para
conhecimento dos advogados, a reabertura do prazo, prevista no Edital nº 52020 (EDT-IMJTRE-GP – 52020),
por mais cinco dias úteis, a contar da publicação no Diário da Justiça Eletrônico, para as inscrições a uma vaga
de membro titular do Tribunal Regional Eleitoral do Estado (TRE-MA), na categoria de jurista. O documento foi
assinado pelo desembargador no dia 22 de janeiro.

A vaga é em decorrência do término do primeiro biênio do mandato de Bruno Araújo Duailibe Pinheiro, para
mandato de dois anos. De acordo com o informado, o pedido de inscrição deverá ser feito junto ao Protocolo
Administrativo do TJMA até as 18h do termo final do prazo de inscrição.

Conforme o parágrafo 2º do artigo 98-B, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, acrescentado pela
Resolução nº 19/18, o solicitante deverá apresentar os seguintes documentos: I – certidão atualizada da Seção
da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) em que o advogado estiver inscrito, com indicação da data de
inscrição definitiva, da ocorrência de sanção disciplinar e do histórico de impedimentos e licenças, se existentes;
II – certidão atualizada das Justiças Federal, Estadual ou do Distrito Federal e Eleitoral, esta última quanto à
quitação, crimes eleitorais e filiação partidária; III – documentos comprobatórios do exercício da advocacia e IV
– curriculum vitae.

O documento ainda informa que as certidões de que trata o inciso II devem ser emitidas pelos órgãos de
distribuição dos Juízos de primeira instância com jurisdição sobre o domicílio do proponente a integrar a lista.
Na data de sua indicação, o advogado deverá estar no exercício da advocacia e possuir dez anos, consecutivos
ou não, de prática profissional. O candidato será pessoal e exclusivamente responsável pelas informações
constantes no pedido de inscrição, devendo consignar, no ato de sua inscrição, eventual parentesco com
membro do Tribunal de Justiça do Maranhão e Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão. Não serão admitidos
pedidos de inscrição por meios diferentes, tais como contato telefônico, fax ou e-mail.
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Presidente do TJMA cancela edital de reabertura para vaga de
advogado no TRE

Desembargador Lourival Serejo, Presidente do TJMA
O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador Lourival Serejo, torna público, por
meio do EDT-IMJTRE-GP nº 22021, assinado nesta terça-feira (26), para conhecimento dos advogados, o
cancelamento do EDT-IMJTRE-GP – 12021, referente à reabertura do prazo, previsto no Edital nº 52020
(EDT-IMJTRE-GP – 52020), para as inscrições a 1 vaga de membro titular do Tribunal Regional Eleitoral do
Estado do Maranhão, na categoria de jurista, em decorrência do término do 1º biênio do mandato do advogado
Bruno Araújo Duailibe Pinheiro.
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Prorrogada suspensão de expediente na 1ª Vara de Pinheiro até
fevereiro OBRAS

Foram prorrogados a suspensão do expediente na 1ª vara da Comarca de Pinheiro e os prazos processuais dos
processos que tramitam em meio físico, no período de 7 de janeiro de 2021 a 26 de fevereiro. A decisão foi
tomada pelo juiz Carlos Alberto Matos Brito, na Portaria – TJ 295/2021, de 21 de janeiro.

De acordo com a portaria, os prazos processuais que se iniciam ou se encerram nesse período ficam
automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil posterior. Já os prazos dos processos judiciais e
administrativos que tramitam em meio eletrônico permanecem inalterados.

A interrupção do atendimento presencial deve-se à realização da primeira etapa da reforma predial, com
serviços de pintura, substituição de instalações elétricas, lógicas e hidráulicas, cabos de rede e outros serviços,
que impossibilitam a execução das tarefas normais durante o expediente forense.

Será prestado o atendimento virtual pela secretaria judicial no honorário das 8h às 18h, nos dias úteis, pelos
seguintes contatos: 1ª Vara: (98) 3381-8257 (whatsapp) e correio eletrônico (vara1_pin@tjma.jus.br), com a
secretária judicial. 

Os atos processuais que eventualmente não puderem ser praticados pelo meio eletrônico ou virtual, por
impossibilidade técnica ou prática a ser apontada por qualquer dos envolvidos no ato, com a devida justificativa,
serão certificados pela serventia e encaminhados para decisão fundamentada do juiz. 

Permanece em vigor o trabalho remoto dos magistrados, servidores e colaboradores, atendendo às Resoluções
CNJ nº 313 e nº 314/2020, ATO da Presidência GP 6/2020, e Portarias Conjuntas nº 14 e nº 16 e Resoluções GP
nº 22 e 25/2020.

Assessoria de Comunicação
Corregedoria Geral da Justiça
asscom_cgj@tjma.jus.br
asscomcgj@gmail.com
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Vara da Infância e Juventude de Imperatriz disciplina acesso de
menores em evento

A Vara da Infância e Juventude de Imperatriz publicou Portaria na qual regulamenta o acesso, a permanência e
a participação de crianças e adolescentes desacompanhados no evento “Baile Pesadão”, marcado para o dia 5
de fevereiro, na casa de eventos Rancho da Vila, e recomendou que seja atribuída à festa a classificação
indicativa “Não recomendado para menores de 18 anos”, de acordo com o guia prático de classificação
indicativa do Ministério da Justiça. O documento é assinado pela juíza Dayna Leão Tajra, titular do 2º Juizado
Especial Cível de Imperatriz e respondendo pela Vara da Infância e Juventude, e leva em consideração o artigo
1º do Estatuto da Criança e do Adolescente, que impõe o princípio da proteção integral e a necessidade de
adoção de medidas preventivas, para evitar que crianças e adolescentes sejam vítimas de crimes ou tenham
seus direitos desrespeitados.

A Portaria considera, ainda, que os pais ou responsáveis, a sociedade e setores que exploram atividades nessa
área necessitam de instrumento normativo detalhado para, dentre outras finalidades, prevenir
responsabilidades, bem como a necessidade de disciplinar a entrada e a permanência de crianças e
adolescentes desacompanhados em festas, bailes e espetáculos públicos realizados na Comarca de Imperatriz. A
magistrada ressalta, também, as informações levantadas pelo Comissariado de Justiça através de redes sociais,
das quais se extraiu que o artista principal do evento, DJ Gugga, possui músicas com explícito cunho sexual e
que fazem apologia a crime e uso de bebidas alcoólicas, inapropriadas para menores de 18 anos.

A Justiça tomou como base, também, os critérios oficiais previstos na Portaria 1.189/2018 do Ministério da
Justiça, que trata, dentre outras questões, da classificação indicativa da informação fornecida aos pais e
responsáveis acerca do conteúdo de obras e diversões não recomendáveis a determinadas faixas etárias,
considerando-se três eixos temáticos: “sexo e nudez”, “drogas” e “violência”. Outro fator frisado pela Portaria é
a inexistência de meios para impedir que os menores presentes no local tenham acesso ao conteúdo das
músicas e, também, que haverá comercialização de bebidas alcoólicas no local.

ATRAÇÕES IMPRÓPRIAS PARA MENORES DE IDADE

“A presente Portaria visa ao cumprimento e obediência imediata de todos, sob pena de responsabilidade penal,
civil e administrativa (…) Considera-se criança a pessoa de até 12 (doze) anos de idade incompletos, e
adolescente pessoa entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos de idade incompletos, conforme o ECA (…) A presente
Portaria regulamenta o acesso, a permanência e a participação de crianças e adolescentes desacompanhados no
evento ‘Baile Pesadão’ que será realizado no dia 5 de fevereiro, na casa de eventos Rancho da Vila, no Bairro
Vila Nova em Imperatriz, com as seguintes atrações: DJ Guga, Wellington Tigrão e MCTal, conforme
informações obtidas por meio de mídias sociais”, enfatiza o documento, recomendando que seja atribuído ao
evento a classificação indicativa “Não recomendado para menores de 18 anos”, de acordo com o guia prático de
classificação indicativa do Ministério da Justiça.

A Portaria explica que, em caso de menores acompanhados, a comprovação documental da filiação, guarda ou
tutela é indispensável, e que o desrespeito ao contido na Portaria implica em violação ao Estatuto da Criança e
do Adolescente. “A companhia dos pais ou dos responsáveis legais não impede a intervenção do Comissariado
de Justiça, do Conselho Tutelar e de qualquer órgão que compõe o sistema de proteção, caso seja evidenciado



na situação concreta violação a direito de criança ou adolescente (…) Os responsáveis pelo evento deverão
afixar de forma visível e legível, nos locais de vendas de ingressos e nos locais de acesso ao evento, as normas
presentes nesta portaria, bem como informações destacadas quanto à idade mínima exigida para acesso, nos
moldes estabelecidos pelo Ministério da Justiça, sob pena de incidência em artigos do ECA”, pontua a Justiça.

A juíza ressalta que caberá aos organizadores e proprietários do estabelecimento onde se realizará o evento,
divulgar, de forma visível e legível, em todos os locais onde houver venda ou fornecimento de bebida alcoólica
ou outro produto cujo os componentes possam causar dependência física ou psíquica, sob pena de incidência
em ECA, a seguinte advertência: “A venda ou qualquer forma de fornecimento de bebida alcoólica ou cigarro a
crianças e adolescentes é crime, punido com pena de detenção de 2 a 4 anos, conforme o artigo 243 do ECA,
além de interdição do estabelecimento até o recolhimento da multa aplicada de 3 a 10 mil reais, conforme o
artigo 258 do ECA”. Caberá aos organizadores do evento inserir e divulgar as orientações contidas na Portaria
em suas propagandas por quaisquer veículos de comunicação, tais como rádio, televisão, internet, outdoors,
faixas e material gráfico, sob pena de incidência no artigo 249 do ECA.

A Vara destaca, ainda, que é de inteira responsabilidade dos organizadores do evento e dos proprietários do
estabelecimento Rancho da Vila, o controle do acesso e da permanência de crianças e adolescentes ao local,
devendo exigir documentos comprobatórios de idade, filiação ou responsabilidade sobre o menor, de acordo
com as hipóteses previstas nesta Portaria, sob pena de autuação administrativa, sem prejuízo de eventual
responsabilização penal. “O cumprimento da presente Portaria será fiscalizado por toda sociedade, membros
dos Conselhos Tutelares dos Municípios, Comissariado de Justiça da Infância e da Juventude, Juiz da Infância e
da Juventude, Membros do Ministério Público e pelas Polícias Civil e Militar, devendo estes fazer cessar de
imediato qualquer conduta que contrarie esta Portaria, bem como conduzir os infratores, se for o caso, à
Delegacia de Polícia competente para as providências adequadas”, esclarece.

Continue lendo
em: https://www.blogdowalison.com.br/vara-da-infancia-e-juventude-de-imperatriz-disciplina-acesso-de-menores
-em-evento/
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PagSeguro Internet deve ressarcir homem vítima de golpe

A PagSeguro Internet Ltda deverá ressarcir um homem que efetuou um pagamento através do site e descobriu
que foi vítima de golpe. A sentença foi proferida pelo 3º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de
São Luís. Conforme a ação, a parte autora teria procurado o banco Santander para fazer a quitação do seu
veículo, sendo informado que o saldo devedor com desconto para pagamento seria no valor de R$ 22.835,16,
montante supostamente informado pelo referido banco através de conversas pelo whatsapp. Segue narrando
que o boleto de quitação foi enviado para o seu e-mail e teria sido pago no dia 30 de julho de 2020, no entanto,
afirma que a carta de quitação do bem não chegou ao seu endereço.

Assevera que ao fazer uma análise minuciosa no boleto e comprovante de pagamento é possível constatar que
caiu num golpe no qual o gerador e beneficiário do boleto foi a parte requerida e, em razão de tal fato, teria
entrado em contato com o requerido no dia 14 de agosto de 2020, sendo-lhe confirmado na ocasião que o boleto
pago seria fraudulento vez que as informações ali constantes não condizem com aqueles gerados pelo requerido.
Afirma que solicitou os dados pessoais do indivíduo que praticara o suposto golpe, mas não conseguira sob a
justificativa dos dados serem sigilosos, oportunidade em que lhe fora fornecido o e-mail do usuário
(ricardo******2008@outlook.com.br), o telefone (11) 9 9565-95** e a cidade onde residiria, que era Valinhos,
em São Paulo.

O autor afirmou, ainda, que tentou reaver o valor pago, não obtendo êxito, sob o argumento de que foi
informado por atendente da parte requerida, de nome Patrícia, que o valor voltaria para a conta PagSeguro do
suposto golpista e não para a conta bancária de interesse do requerente que efetuou o pagamento. Tais fatos
motivaram o ajuizamento da ação, na qual o autor pleiteou o bloqueio do valor pago e a devolução à conta
bancária de origem, bem como indenização por danos morais. Em contestação, a PagSeguro sustentou que
houve fraude praticada por terceiro, atribuindo culpa exclusiva ao consumidor, defendendo o não cabimento de
danos, bem como não seria obrigada a provar nada.

"Passando à análise de mérito, frise-se que a lide deve ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor,
pois a relação jurídica deduzida é oriunda da prestação de serviços da qual a parte autora é consumidora final.
Na espécie, não há controvérsia quanto aos fatos, vez que ambas as partes afirmam que o autor foi vítima de
golpe, divergindo unicamente acerca das consequências jurídicas do ocorrido (...) Isso porque o autor busca
responsabilizar a parte demandada pelos danos sofridos enquanto a empresa sustenta teses de culpa exclusiva
de terceiro ou do consumidor", observa a sentença. O PagSeguro é uma ferramenta que funciona como
intermediadora de pagamento, sendo uma subadquirente. Isso significa que ela integra todas as partes
envolvidas na compra: vendedor, bandeira do cartão, bancos emissores, adquirente (como Cielo, Rede etc.) e
consumidor.

RESPONSABILIDADE

Para a Justiça, não merece prosperar a alegação da empresa requerida de que não possui responsabilidade pelo
ocorrido. "Pelo que se verifica, a regularidade dos meios de pagamentos oferecidos pela requerida, entre elas a
possibilidade de utilização de boletos bancários é de sua responsabilidade exclusiva, guardando estrita relação
com o risco da atividade econômica desenvolvida (...) Nesse contexto, é dever da PagSeguro garantir segurança
às transações que constituem a sua atividade-fim, devendo adotar todas as medidas necessárias para impedir
que os consumidores sejam vítimas de golpes criminosos, dever este que não foi cumprido neste caso", ressalta.



A sentença cita o artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, que versa que o fornecedor de serviços ao
consumidor responde objetivamente pelos prejuízos causados por sua atividade, sendo a sua responsabilidade
excluída somente em caso de comprovação da existência de culpa exclusiva do próprio consumidor ou de
terceiro. "Assim, diferente do que foi alegado pela parte requerida, eventual fraude praticada por terceiro
também está relacionada ao risco da atividade, caracterizando-se como fortuito interno, do qual decorre a
responsabilidade de indenizar o consumidor pelos danos dela decorrentes. Ressalte-se que a requerida, deve
primar pela segurança das operações bancárias, de modo a impedir movimentações financeiras por estranhos e
não, simplesmente, se esquivar de sua responsabilidade, transferindo ao consumidor a responsabilidade por
eventual fraude", discorre.

A sentença cita súmula do Superior Tribunal de Justiça que diz que as instituições financeiras respondem
objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no
âmbito de operações bancárias, que pode ser aplicada no caso em questão, haja vista que a própria requerida
define a natureza de seu serviço como intermediação financeira, conforme consta na ação. "(...) Outrossim,
cumpre verificar que no boleto juntado ao processo não se verifica qualquer falsificação grosseira, não sendo
razoável, portanto, exigir-se do consumidor que seja capaz de inferir tratar-se de documento fraudulento,
principalmente considerando que nele constam dados pessoais sensíveis do autor, relativos ao contrato de
financiamento do veículo", explica.

Para o Judiciário, cabe à parte requerida adotar medidas eficazes para evitar fraudes e danos aos consumidores
no âmbito desse procedimento e, que no caso, houve falha na prestação de serviço, vez que os requeridos
deixaram de fornecer a segurança adequada nas operações que disponibilizam a seus clientes, permitindo que
terceiro tivesse acesso aos dados da autora para a elaboração do boleto fraudado. "Por outro lado, sobre danos
morais convém ressaltar que ele se configura quando há lesão a bem que integra direitos da personalidade (...)
Dessa forma, tendo em vista que não ficou constatada a situação de abalo emocional alegada pelo autor, não há
que se falar em danos morais", finaliza a sentença, julgando procedente apenas o pedido de dano material.
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Reaberto prazo pelo TJMA para inscrições a uma vaga de jurista do
TRE

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, desembargador Lourival Serejo, tornou pública, para
conhecimento dos advogados, a reabertura do prazo, previsto no Edital nº 52020 (EDT-IMJTRE-GP – 52020),
por mais cinco dias úteis, a contar da publicação no Diário da Justiça Eletrônico, para as inscrições a uma vaga
de membro titular do Tribunal Regional Eleitoral do Estado (TRE-MA), na categoria de jurista. O documento foi
assinado pelo desembargador no dia 22 de janeiro. 

A vaga é em decorrência do término do primeiro biênio do mandato de Bruno Araújo Duailibe Pinheiro, para
mandato de dois anos. De acordo com o informado, o pedido de inscrição deverá ser feito junto ao Protocolo
Administrativo do TJMA até as 18h do termo final do prazo de inscrição.

Conforme o parágrafo 2º do artigo 98-B, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, acrescentado pela
Resolução nº 19/18, o solicitante deverá apresentar os seguintes documentos: I – certidão atualizada da Seção
da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) em que o advogado estiver inscrito, com indicação da data de
inscrição definitiva, da ocorrência de sanção disciplinar e do histórico de impedimentos e licenças, se existentes;
II – certidão atualizada das Justiças Federal, Estadual ou do Distrito Federal e Eleitoral, esta última quanto à
quitação, crimes eleitorais e filiação partidária; III – documentos comprobatórios do exercício da advocacia e IV
– curriculum vitae.

O documento ainda informa que as certidões de que trata o inciso II devem ser emitidas pelos órgãos de
distribuição dos Juízos de primeira instância com jurisdição sobre o domicílio do proponente a integrar a lista.
Na data de sua indicação, o advogado deverá estar no exercício da advocacia e possuir dez anos, consecutivos
ou não, de prática profissional. O candidato será pessoal e exclusivamente responsável pelas informações
constantes no pedido de inscrição, devendo consignar, no ato de sua inscrição, eventual parentesco com
membro do Tribunal de Justiça do Maranhão e Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão. Não serão admitidos
pedidos de inscrição por meios diferentes, tais como contato telefônico, fax ou e-mail.
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Justiça maranhense condena Apple por vender MacBook Air
defeituoso para cliente

Uma empresa fabricante de eletrônicos que vende produto defeituoso ou com vício de fabricação tem obrigação
de restituir o consumidor lesado. Este é o entendimento de sentença proferida pelo 3º Juizado Especial Cível e
das Relações de Consumo de São Luís, resultado de ação de reparação por danos morais movida por uma
mulher em face da Apple Computer Brasil Ltda. Ao final, a empresa requerida foi condenada, na obrigação de
fazer, a providenciar a substituição do produto, qual seja um MacBook Air por outro da mesma espécie ou de
qualidade superior, em perfeitas condições de uso, bem como a indenizar o consumidor, a título de dano moral,
no valor de um mil e quinhentos reais.

Narra a autora que, em 13 de novembro de 2018, adquiriu um notebook novo da marca Apple, modelo Macbook
Air 2017, 128 GB, através do site do Mercado Livre, pelo valor de R$ 4.579,00. Segue relatando que no dia 1º
de maio de 2020 tentou inicializar o notebook, mas ele não ligou mais e parou de funcionar. Alega que tentou
solucionar o problema através das formas recomendadas pelo site de suporte da fabricante, não obtendo êxito.
Aduz que tentou entrar em contato com a assistência técnica autorizada pela fabricante – a loja Centerfix – logo
que ocorreu o problema, entretanto, só conseguiu deixar o aparelho para análise no dia 26 de maio, após
inúmeras tentativas.

Afirma que foi constatado que o notebook apresentava falha na sua “placa lógica” e foi feito o orçamento para
conserto e substituição da placa, no valor de R$ 2.375,00. Por não saber a causa do problema, decidiu não
pagar pelo conserto. Continuando, diz que entrou em contato com a fabricante por telefone e a atendente do
suporte técnico informou que ela teria a opção de pagar pelo conserto do produto ou levá-lo para análise em
uma das principais lojas da fabricante no Rio de Janeiro ou em São Paulo. Alega que o diagnóstico produzido
pela assistência técnica autorizada foi incompleto, vez que não informou a real causa do problema apresentado,
que ela entende se tratar de um defeito de fabricação, já que o notebook estava em perfeito estado e parou de
funcionar repentinamente.

Diante disso, requer a troca do notebook por outro do mesmo modelo com as mesmas especificações ou de
qualidade superior ao que foi adquirido por ela. A requerida, em contestação, afirmou que o notebook foi
adquirido em novembro de 2018 e o defeito reclamado foi constatado em maio de 2020, ou seja, 01 (um) ano e
06 (seis) meses após a compra, fora do prazo da garantia legal que é de 90 (noventa) dias e contratual, que é de
12 (doze) meses. Alegou, ainda, que não se pode imputar à fabricante a responsabilidade pelo conserto gratuito
ou pela devolução do preço de aquisição do produto e entende não ser verdadeiro que um vício oculto de
fabricação só venha a se manifestar após quase 02 anos da aquisição do bem, fato que bem indica que o vício na
placa do computador tem outra origem que não o processo fabril do produto.

VÍCIO OCULTO

“No mérito, após análise do processo, verifica-se que o ponto central da demanda se resume em saber se a
fabricante do produto pode ser responsabilizada pelo vício no notebook adquirido pela demandante e se houve
conduta por parte da requerida capaz de causar danos morais a ela (…) Neste caso, embora o vício apresentado
no produto da autora tenha ocorrido após o prazo de garantia fornecido pelo fabricante, o Código de Defesa do
Consumidor adotou, na matéria de vício oculto, o critério da vida útil do bem e não o critério da garantia, de



sorte a tornar possível que o fornecedor se responsabilize pelo vício por período que vá além da garantia
contratual. Tal critério possui forte apoio na doutrina e por si só é suficiente para tutelar os interesses do
consumidor, garantindo a prevenção e reparação de danos patrimoniais durante todo o período de vida útil do
produto”, fundamenta a sentença.

E segue: “Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o fornecedor não está, eternamente,
responsável pelos produtos colocados em circulação, mas a sua responsabilidade não se limita pura e
simplesmente ao prazo contratual de garantia, o qual é estipulado unilateralmente por ele próprio. Dessa forma,
o fornecedor responde por vício oculto de produto durável decorrente da própria fabricação e não do desgaste
natural gerado pela fruição ordinária, desde que haja reclamação dentro do prazo decadencial de 90 (noventa)
dias após evidenciado o defeito, ainda que o vício se manifeste somente após o término do prazo de garantia
contratual, devendo ser observado como limite temporal para o surgimento do defeito o critério de vida útil do
bem”.

Para a Justiça, demonstrada a existência de vício oculto no bem adquirido, ainda no curso do razoável período
de vida útil do bem, interessante seria o reconhecimento da responsabilidade objetiva, cabendo ao consumidor
o direito à substituição do produto por outro da mesma espécie, a restituição imediatada quantia paga ou o
abatimento proporcional do preço, nos termos do que expressamente dispõe artigo do CDC. “No caso dos autos,
considerando que o produto adquirido pela consumidora é bem durável e de valor considerável, não é razoável
que em menos de 1 (um) ano e 6 (seis) meses – prazo em que o vício surgiu no computador da autora – tenha
deixado de funcionar, sendo necessária troca de peça em valor que representa quase 50% (cinquenta por cento)
do valor pago pelo bem”, observa.

“Ademais, não há nos autos qualquer prova produzida pela fabricante do produto que comprove que o vício
encontrado na tenha sido causado por mau uso da consumidora. Cumpre assinalar que a hipótese se insere
como nítido vício oculto do produto, cuja reparação não se deu a seu tempo, na forma do CDC, sendo mister, em
casos que tais, o acolhimento de uma das alternativas previstas em seus incisos, dentre as quais, tal como
desejado pela autora, a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso (…)
O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos
causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços”, finaliza a sentença, frisando que a
conduta por parte da demandada gerou um constrangimento, pelo qual se entende caracterizado o dano moral.
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PagSeguro Internet deve ressarcir homem vítima de golpe

A PagSeguro Internet Ltda deverá ressarcir um homem que efetuou um pagamento através do site e descobriu
que foi vítima… [ … ]

 

A PagSeguro Internet Ltda deverá ressarcir um homem que efetuou um pagamento através do site e descobriu
que foi vítima de golpe. A sentença foi proferida pelo 3º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de
São Luís. Conforme a ação, a parte autora teria procurado o banco Santander para fazer a quitação do seu
veículo, sendo informado que o saldo devedor com desconto para pagamento seria no valor de R$ 22.835,16,
montante supostamente informado pelo referido banco através de conversas pelo whatsapp. Segue narrando
que o boleto de quitação foi enviado para o seu e-mail e teria sido pago no dia 30 de julho de 2020, no entanto,
afirma que a carta de quitação do bem não chegou ao seu endereço.

Assevera que ao fazer uma análise minuciosa no boleto e comprovante de pagamento é possível constatar que
caiu num golpe no qual o gerador e beneficiário do boleto foi a parte requerida e, em razão de tal fato, teria
entrado em contato com o requerido no dia 14 de agosto de 2020, sendo-lhe confirmado na ocasião que o boleto
pago seria fraudulento vez que as informações ali constantes não condizem com aqueles gerados pelo requerido.
Afirma que solicitou os dados pessoais do indivíduo que praticara o suposto golpe, mas não conseguira sob a
justificativa dos dados serem sigilosos, oportunidade em que lhe fora fornecido o e-mail do usuário
(ricardo******2008@outlook.com.br), o telefone (11) 9 9565-95** e a cidade onde residiria, que era Valinhos,
em São Paulo.

O autor afirmou, ainda, que tentou reaver o valor pago, não obtendo êxito, sob o argumento de que foi
informado por atendente da parte requerida, de nome Patrícia, que o valor voltaria para a conta PagSeguro do
suposto golpista e não para a conta bancária de interesse do requerente que efetuou o pagamento. Tais fatos
motivaram o ajuizamento da ação, na qual o autor pleiteou o bloqueio do valor pago e a devolução à conta
bancária de origem, bem como indenização por danos morais. Em contestação, a PagSeguro sustentou que
houve fraude praticada por terceiro, atribuindo culpa exclusiva ao consumidor, defendendo o não cabimento de
danos, bem como não seria obrigada a provar nada.

“Passando à análise de mérito, frise-se que a lide deve ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor,
pois a relação jurídica deduzida é oriunda da prestação de serviços da qual a parte autora é consumidora final.
Na espécie, não há controvérsia quanto aos fatos, vez que ambas as partes afirmam que o autor foi vítima de
golpe, divergindo unicamente acerca das consequências jurídicas do ocorrido (…) Isso porque o autor busca
responsabilizar a parte demandada pelos danos sofridos enquanto a empresa sustenta teses de culpa exclusiva
de terceiro ou do consumidor”, observa a sentença. O PagSeguro é uma ferramenta que funciona como
intermediadora de pagamento, sendo uma subadquirente. Isso significa que ela integra todas as partes
envolvidas na compra: vendedor, bandeira do cartão, bancos emissores, adquirente (como Cielo, Rede etc.) e
consumidor.

RESPONSABILIDADE



Para a Justiça, não merece prosperar a alegação da empresa requerida de que não possui responsabilidade pelo
ocorrido. “Pelo que se verifica, a regularidade dos meios de pagamentos oferecidos pela requerida, entre elas a
possibilidade de utilização de boletos bancários é de sua responsabilidade exclusiva, guardando estrita relação
com o risco da atividade econômica desenvolvida (…) Nesse contexto, é dever da PagSeguro garantir segurança
às transações que constituem a sua atividade-fim, devendo adotar todas as medidas necessárias para impedir
que os consumidores sejam vítimas de golpes criminosos, dever este que não foi cumprido neste caso”, ressalta.

A sentença cita o artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, que versa que o fornecedor de serviços ao
consumidor responde objetivamente pelos prejuízos causados por sua atividade, sendo a sua responsabilidade
excluída somente em caso de comprovação da existência de culpa exclusiva do próprio consumidor ou de
terceiro. “Assim, diferente do que foi alegado pela parte requerida, eventual fraude praticada por terceiro
também está relacionada ao risco da atividade, caracterizando-se como fortuito interno, do qual decorre a
responsabilidade de indenizar o consumidor pelos danos dela decorrentes. Ressalte-se que a requerida, deve
primar pela segurança das operações bancárias, de modo a impedir movimentações financeiras por estranhos e
não, simplesmente, se esquivar de sua responsabilidade, transferindo ao consumidor a responsabilidade por
eventual fraude”, discorre.

A sentença cita súmula do Superior Tribunal de Justiça que diz que as instituições financeiras respondem
objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no
âmbito de operações bancárias, que pode ser aplicada no caso em questão, haja vista que a própria requerida
define a natureza de seu serviço como intermediação financeira, conforme consta na ação. “(…) Outrossim,
cumpre verificar que no boleto juntado ao processo não se verifica qualquer falsificação grosseira, não sendo
razoável, portanto, exigir-se do consumidor que seja capaz de inferir tratar-se de documento fraudulento,
principalmente considerando que nele constam dados pessoais sensíveis do autor, relativos ao contrato de
financiamento do veículo”, explica.

Continue lendo em: https://pagina2.com.br/pagseguro-internet-deve-ressarcir-homem-vitima-de-golpe/
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PagSeguro deve ressarcir vítima de golpe

Empresas de intermediação financeira respondem objetivamente por danos gerados por fraudes e delitos
praticados por terceiros. Com esse entendimento, o 3º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de
São Luís condenou o PagSeguro a ressarcir um consumidor vítima de golpe.

O autor conta que pagou o saldo devedor de seu veículo por meio de boleto, mas não recebeu a carta de
quitação. Mais tarde, descobriu ter caído em um golpe e percebeu que o beneficiário do boleto era o PagSeguro.
A empresa confirmou a fraude, mas o homem não conseguiu recuperar o valor pago.

Por isso, ele acionou a Justiça para pedir o bloqueio do montante, a devolução à sua conta bancária e a
indenização por danos morais. O PagSeguro argumentou que a fraude fora praticada por terceiro e que a culpa
seria exclusiva do consumidor.

A juíza Gisele Ribeiro Rondon considerou que o PagSeguro deveria garantir a segurança das suas transações, já
que a regularidade dos meios de pagamento é de sua responsabilidade: "Eventual fraude praticada por terceiro
também está relacionada ao risco da atividade, caracterizando-se como fortuito interno, do qual decorre a
responsabilidade de indenizar o consumidor pelos danos dela decorrentes", pontuou.

Ela também destacou que o boleto não apresentava sinais de falsificação grosseira; portanto, não se poderia
exigir que o consumidor constatasse a fraude. Confirmada a falha na prestação de serviço, a magistrada
estabeleceu a indenização por danos materiais de quase R$ 23 mil. Já os danos morais foram rejeitados. Com
informações da assessoria de imprensa do TJ-MA.
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Justiça foi feita! Assassinos de Maria Celeste são condenados a 28
anos de prisão

Crime ocorreu no ano de 2015, no bairro do Anjo da Guarda, em São Luís.

AJustiça do Maranhão decidiu pela Sentença de condenação dos três homens acusados pelo assassinato da
senhora Maria Celeste Penha Ciqueira, de 46 anos, que foi brutalmente assassinada no dia 26 de julho de 2015,
na porta de sua casa, na comunidade Japão, no bairro do Anjo da Guarda, eixo Itaqui-Bacanga, em São Luís.

Maria Celeste (foto arquivo)
No dia do crime, Maria Celeste juntamente com familiares comemoravam o aniversário de uma neta, quando ao
sair na porta de casa foi surpreendida por três indivíduos, que desceram de um veículo Ford Fiesta, Vermelho,
de placa OJV-9840 para realizar assalto. Na ocasião, os criminosos tomaram o aparelho celular da vítima, em
seguida ela foi alvejada por um tiro que acertou a região do seu pescoço e atravessou as costas. Ela ainda
chegou a caminhar até o terraço, onde morreu.

Os assaltantes fugiram no veículo levando apenas o celular de Maria Celeste.

Testemunhas – Ao sair na porta de casa, Maria Celeste foi acompanhada do enteado, Marcelo Silva Siqueira, da
esposa dele e as filhas do casal. Ele ainda conseguiu correr para dentro de casa com uma das filhas, a mulher
dele jogou dois celulares próximo ao veículo dos indivíduos e também conseguiu correr para em direção à
residência, foi quando houve o disparo. O esposo da vítima, José Ribamar Everton contou que estava na cozinha
bebendo água, quando ouviu o disparo e a correria em sua direção.

Condenados pela morte de Maria Celeste (foto arquivo )
Prisão dos autores – Após ser notificada sobre a ocorrência, a Polícia Civil do Maranhão, por meio do 5° Distrito
Policial do Anjo da Guarda (à época comandada pelo Delegado Dr. Walter Wanderley), deu início às
investigações e de imediato conseguiu identificar os suspeitos. As prisões aconteceram após realização de
incursões coordenadas pelo 5° DP, com apoio do Grupo de Serviço Avançado (GSA). A polícia conseguiu
capturar primeiro um adolescente que tinha 14 anos, -atualmente com 20 anos -, no bairro Alto da Esperança.
Em depoimento, este confessou que participou do latrocínio que vitimou Maria Celeste. Depois do crime,
durante fuga ele chegou a ser baleado por policiais militares, após se embrenhar em uma região de mata. O
segundo homem foi preso também no bairro Alto da Esperança, em uma residência. Identificado como Sérgio
Roberto Fonseca, que tinha 18 anos, vulgo ‘Serginho’, foi reconhecido pelo enteado da vítima e por sua mulher,
como sendo um dos integrantes que estavam dentro do carro. Já o terceiro, identificado como Joedson da Silva
Barbosa, de 19 anos à época, conhecido pela alcunha de ‘Negão’, foi preso quatro dias depois em um bar no
Alto da Esperança, onde estava escondido.  Segundo as testemunhas que o reconheceram apontam ele como
autor do disparo contra Maria Celeste. No local também foi encontrado um revólver calibre .38, com munições.

Condenação – Os assaltantes foram condenados há 28 anos de prisão pelos crimes de latrocínio (roubo seguido
de morte) e homicídio qualificado, pois a vítima não esboçou qualquer reação e nem teve a oportunidade de
defesa.



A vítima – Maria Celeste, era casada há 13 anos e evangélica. Ela congregava no Templo da Assembleia de Deus
da Subsede da Área-19 há 10 anos, localizado na Rua João Castelo, também no Anjo da Guarda. Celeste, como
era chamada carinhosamente, era muito querida pelos irmãos da igreja e participava ativamente de ações
sociais.
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Justiça decide se vão a júri acusados de feminicídio

Vítimas eram mãe e filha e foram encontradas amarradas em um veículo na residência delas

São Luís - O Poder Judiciário vai decidir nesta terça-feira, 26, em audiência de instrução, se Geraldo Abade de
Sousa, Maycon Douglas Rodrigues de Sousa e Jefferson Santos Serpa vão a júri popular. De acordo com a
polícia, eles estão presos acusados do assassinato da empresária Graça Maria Pereira de Oliveira, de 58 anos; e
da filha dela, Talita de Oliveira Frizeiro, de 27 anos. Elas foram torturadas e os corpos encontrados amarrados,
no dia 7 de junho do ano passado, dentro de um veículo na residência delas, no bairro Quintas do Calhau.

A audiência de instrução vai ocorrer no Fórum Desembargador Sarney Costa, no Calhau, e será presidido pelo
juiz titular da 4ª Vara do Tribunal do Júri, José Ribamar Goulart Heluy Júnior, e tendo como representante do
Ministério Público, o promotor de Justiça Valdenir Cavalcante Lima.

A assessoria de comunicação do fórum informou que, durante a sessão, o magistrado ouvirá os três acusados e
18 testemunhas. Entre elas, três serão ouvidas por meio de carta precatória, pelo fato de não estarem em São
Luís. Em seguida, o juiz abrirá espaço para o promotor de Justiça e a defesa apresentarem as suas
argumentações sobre o caso. Somente após esta etapa que Heluy Júnior decidirá pela pronúncia ou
impronúncia dos réus.

Feminicídio
O caso foi investigado pelo Departamento de Feminicídio, órgão da Superintendência de Homicídio e Proteção a
Pessoas (SHPP). A polícia informou que o crime foi caracterizado como feminicídio e motivado por divisão de
bens móveis.

Geraldo Abade é ex-companheiro de Graça Maria e acusado ter contratado os pedreiros, Maycon Douglas e
Jefferson Santos, por R$ 5 mil, para realizarem a ação criminosa. Eles trabalhavam nas proximidades da casa
das vítimas. O mandante do crime disse para os pedreiros atearem fogo nos corpos das vítimas ou ocasionarem
um incêndio no local do crime.

Os corpos de mãe e filho foram encontrados na manhã do dia 7 de junho de 2020, no bairro Quintas do Calhau,
em São Luís. Segundo a polícia, parentes e amigos das vítimas começaram a sentir falta das duas ainda no dia 5,
quando ambas deixaram de atender ligações e responder mensagens. Graça Maria era sócia do ex-marido em
uma empresa de locação de contêineres e propriedades no interior. Ela já tinha ganho na Justiça o direito da
metade dos bens.
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Justiça de Imperatriz disciplina acesso de menores em evento

Portaria explica que, em caso de menores acompanhados, a comprovação documental da filiação, guarda ou
tutela é indispensável, e que o desrespeito ao contido na Portaria implica em violação ao Estatuto da Criança e
do Adolescente

Justiça de Imperatriz disciplina acesso de menores em evento

Imperatriz - A Vara da Infância e Juventude de Imperatriz publicou Portaria na qual regulamenta o acesso, a
permanência e a participação de crianças e adolescentes desacompanhados no evento "Baile Pesadão",
marcado para o dia 5 de fevereiro, na casa de eventos Rancho da Vila, e recomendou que seja atribuída à festa
a classificação indicativa “Não recomendado para menores de 18 anos”, de acordo com o guia prático de
classificação indicativa do Ministério da Justiça. O documento é assinado pela juíza Dayna Leão Tajra, titular do
2º Juizado Especial Cível de Imperatriz e respondendo pela Vara da Infância e Juventude, e leva em
consideração o artigo 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente, que impõe o princípio da proteção integral e
a necessidade de adoção de medidas preventivas, para evitar que crianças e adolescentes sejam vítimas de
crimes ou tenham seus direitos desrespeitados.

A Portaria considera, ainda, que os pais ou responsáveis, a sociedade e setores que exploram atividades nessa
área necessitam de instrumento normativo detalhado para, dentre outras finalidades, prevenir
responsabilidades, bem como a necessidade de disciplinar a entrada e a permanência de crianças e
adolescentes desacompanhados em festas, bailes e espetáculos públicos realizados na Comarca de Imperatriz. A
magistrada ressalta, também, as informações levantadas pelo Comissariado de Justiça através de redes sociais,
das quais se extraiu que o artista principal do evento, DJ Gugga, possui músicas com explícito cunho sexual e
que fazem apologia a crime e uso de bebidas alcoólicas, inapropriadas para menores de 18 anos.

A Justiça tomou como base, também, os critérios oficiais previstos na Portaria 1.189/2018 do Ministério da
Justiça, que trata, dentre outras questões, da classificação indicativa da informação fornecida aos pais e
responsáveis acerca do conteúdo de obras e diversões não recomendáveis a determinadas faixas etárias,
considerando-se três eixos temáticos: "sexo e nudez", "drogas" e "violência". Outro fator frisado pela Portaria é
a inexistência de meios para impedir que os menores presentes no local tenham acesso ao conteúdo das
músicas e, também, que haverá comercialização de bebidas alcoólicas no local.

Atrações impróprias para menores
"A presente Portaria visa ao cumprimento e obediência imediata de todos, sob pena de responsabilidade penal,
civil e administrativa (...) Considera-se criança a pessoa de até 12 (doze) anos de idade incompletos, e
adolescente pessoa entre 12 e 18 anos de idade incompletos, conforme o ECA (...) A presente Portaria
regulamenta o acesso, a permanência e a participação de crianças e adolescentes desacompanhados no evento
'Baile Pesadão' que será realizado no dia 5 de fevereiro, na casa de eventos Rancho da Vila, no Bairro Vila Nova
em Imperatriz, com as seguintes atrações: DJ Guga, Wellington Tigrão e MCTal, conforme informações obtidas
por meio de mídias sociais", enfatiza o documento, recomendando que seja atribuído ao evento a classificação
indicativa “Não recomendado para menores de 18 anos”, de acordo com o guia prático de classificação
indicativa do Ministério da Justiça.

A Portaria explica que, em caso de menores acompanhados, a comprovação documental da filiação, guarda ou



tutela é indispensável, e que o desrespeito ao contido na Portaria implica em violação ao Estatuto da Criança e
do Adolescente. "A companhia dos pais ou dos responsáveis legais não impede a intervenção do Comissariado
de Justiça, do Conselho Tutelar e de qualquer órgão que compõe o sistema de proteção, caso seja evidenciado
na situação concreta violação a direito de criança ou adolescente (...) Os responsáveis pelo evento deverão
afixar de forma visível e legível, nos locais de vendas de ingressos e nos locais de acesso ao evento, as normas
presentes nesta portaria, bem como informações destacadas quanto à idade mínima exigida para acesso, nos
moldes estabelecidos pelo Ministério da Justiça, sob pena de incidência em artigos do ECA", pontua a Justiça.

A juíza ressalta que caberá aos organizadores e proprietários do estabelecimento onde se realizará o evento,
divulgar, de forma visível e legível, em todos os locais onde houver venda ou fornecimento de bebida alcoólica
ou outro produto cujo os componentes possam causar dependência física ou psíquica, sob pena de incidência
em ECA, a seguinte advertência: "A venda ou qualquer forma de fornecimento de bebida alcoólica ou cigarro a
crianças e adolescentes é crime, punido com pena de detenção de 2 a 4 anos, conforme o artigo 243 do ECA,
além de interdição do estabelecimento até o recolhimento da multa aplicada de 3 a 10 mil reais, conforme o
artigo 258 do ECA". Caberá aos organizadores do evento inserir e divulgar as orientações contidas na Portaria
em suas propagandas por quaisquer veículos de comunicação, tais como rádio, televisão, internet, outdoors,
faixas e material gráfico, sob pena de incidência no artigo 249 do ECA.

Continue lendo em:
https://imirante.com/oestadoma/noticias/2021/01/26/justica-de-imperatriz-disciplina-acesso-de-menores-em-even
to/
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Apple é condenada por venda de produto defeituoso em São Luís

A empresa afirmou que o notebook foi adquirido em novembro de 2018 e o defeito reclamado só surgiu em maio
de 2020.
 

Apple é condenada por venda de produto defeituoso em São Luís (Foto: Divulgação)

A Apple Computer Brasil Ltda foi condenada pelo 3º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de São
Luís por ter vendido um MacBook Air defeituoso a uma consumidora.

A empresa terá que providenciar a substituição do produto por outro da mesma espécie ou de qualidade
superior, em perfeitas condições de uso, bem como indenizar a consumidora, a título de dano moral, no valor de
um mil e quinhentos reais.

“Uma empresa fabricante de eletrônicos que vende produto defeituoso ou com vício de fabricação tem
obrigação de restituir o consumidor lesado”, frisa a sentença proferida pelo 3º Juizado Especial Cível e das
Relações de Consumo de São Luís

A autora relatou que adquiriu um notebook novo da marca Apple, modelo Macbook Air 2017, 128 GB, através
do site do Mercado Livre, pelo valor de R$ 4.579,00, no dia 13 de novembro de 2018. No dia 1º de maio de 2020,
tentou inicializar o notebook, mas ele não ligou mais e parou de funcionar. Alega que tentou solucionar o
problema por meio das formas recomendadas pelo site de suporte da fabricante, não obtendo êxito.

De acordo com a autora, ela tentou entrar em contato com a assistência técnica autorizada pela fabricante, logo
que ocorreu o problema, entretanto, só conseguiu deixar o aparelho para análise no dia 26 de maio, após
inúmeras tentativas.

Foi constatado que o notebook apresentava falha na sua “placa lógica” e foi feito o orçamento para conserto e
substituição da peça, no valor de R$ 2.375,00. Por não saber a causa do problema, decidiu não pagar pelo
conserto. Então, diz que entrou em contato com a fabricante por telefone e a atendente do suporte técnico
informou que ela teria a opção de pagar pelo conserto do produto ou levá-lo para análise em uma das principais
lojas da fabricante no Rio de Janeiro ou em São Paulo.

A Apple Computer Brasil Ltda, em contestação, afirmou que o notebook foi adquirido em novembro de 2018 e o
defeito reclamado foi constatado em maio de 2020, ou seja, 01 (um) ano e 06 (seis) meses após a compra, fora
do prazo da garantia legal que é de 90 (noventa) dias e contratual, que é de 12 (doze) meses. Alegou, ainda, que
não se pode imputar à fabricante a responsabilidade pelo conserto gratuito ou pela devolução do preço de
aquisição do produto e entende não ser verdadeiro que um vício oculto de fabricação só venha a se manifestar
após quase 02 anos da aquisição do bem, fato que bem indica que o vício na placa do computador tem outra
origem que não o processo fabril do produto.



Para a Justiça, demonstrada a existência de vício oculto no bem adquirido, ainda no curso do razoável período
de vida útil do bem, interessante seria o reconhecimento da responsabilidade objetiva, cabendo ao consumidor
o direito à substituição do produto por outro da mesma espécie, a restituição imediata da quantia paga ou o
abatimento proporcional do preço, nos termos do que expressamente dispõe artigo do CDC. “No caso dos autos,
considerando que o produto adquirido pela consumidora é bem durável e de valor considerável, não é razoável
que em menos de 1 (um) ano e 6 (seis) meses – prazo em que o vício surgiu no computador da autora – tenha
deixado de funcionar, sendo necessária troca de peça em valor que representa quase 50% (cinquenta por cento)
do valor pago pelo bem”, observa.
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Justiça de 1º Grau já efetivou mais de meio milhão de atos
processuais em 2021

O Tribunal de Justiça do Maranhão registrou nos primeiros 20 dias do ano mais de 569 mil atos processuais na
Justiça de primeiro grau, impulsionando os processos judiciais em trâmite nas unidades judiciais do Estado.
Dados de relatório divulgado nesta segunda-feira (25), pela Assessoria de Informática da Corregedoria, – a
partir de informações extraídas da base de dados do BI (Business Intelligence) do Tribunal de Justiça, que
centraliza os dados dos sistemas Themis PG, PJe, PROJUDI, VEP e SEEU/CNJ, – também registram 12,4 milhões
de atos produzidos durante a pandemia, desse total 11.892.815 realizados em 2020.

Foram 11.324.929 atos executados por secretários judiciais, assessores de juiz, oficiais de Justiça, analistas,
técnicos e auxiliares judiciários, no âmbito das secretarias judiciais. Os juízes de Direito, na solução da
demanda judicial, proferiram 261.442 julgamentos, 256.706 decisões e 619.012 despachos.

Os números alcançados apontam crescimento gradativo da produtividade do trabalho da Justiça em todo o
Estado, ao longo de 2020. De 23 de março a 30 de junho de 2020, período em que o Poder Judiciário instituiu o
Plantão Extraordinário com trabalho remoto em razão da pandemia Covid-19, e durante a retomada presencial
que ocorre desde o último mês de julho, de forma gradual, em todo o Maranhão.

O percentual de acordos realizados e homologados pelo Judiciário nos primeiros dias de 2021 é de 23,72%, o
maior da série histórica já registrado pelo sistema Termojuris desde 2010. Em 2020, durante audiências, os
juízes homologaram 35.616 acordos na Justiça de 1º Grau, encerrando disputas judiciais em que ambas as
partes contribuíram para resolução dos processos e saíram satisfeitas com a solução encontrada,
amigavelmente.

O Judiciário também dispõe do CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de Conflitos que atua na solução de
questões processuais ou pré-processuais, de forma rápida, consensual e virtual, por meio do diálogo.

No CEJUSC é possível resolver questões de família (pensão alimentícia, divórcio, guarda), cíveis, relações de
consumo, dentre outras, inclusive com apoio da Defensoria Pública, do Ministério Público do Maranhão e da
Ordem dos Advogados do Brasil. O cidadão pode marcar uma sessão pela Central de Videoconferência da
Conciliação, com link disponível no Portal do Poder Judiciário. 

As unidades judiciais do Estado já agendaram, para 2021, até o momento, a realização de 39.875 audiências e
193 sessões do Tribunal do Júri, que começaram a ser efetivados a partir do final do recesso forense, último dia
21.
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Justiça de 1º Grau já efetivou mais de meio milhão de atos
processuais em 2021

Juízes e servidores que atuam na Justiça de 1º Grau do Maranhão realizaram, nos 20 primeiros dias desse ano,
569.274 mil atos processuais, impulsionando os processos judiciais em trâmite nas unidades judiciais do Estado.
Dados de relatório divulgado nesta segunda-feira, dia 25, pela Assessoria de Informática da Corregedoria, – a
partir de informações extraídas da base de dados do BI (Business Intelligence) do Tribunal de Justiça, que
centraliza os dados dos sistemas Themis PG, PJe, PROJUDI, VEP e SEEU/CNJ, – também registram 12,4 milhões
de atos produzidos durante a pandemia, desse total 11.892.815 realizados em 2020.

Desse total, 11.324.929 atos foram executados por secretários judiciais, assessores de juiz, oficiais de Justiça,
analistas, técnicos e auxiliares judiciários, no âmbito das secretarias judiciais. Os juízes de Direito, na solução
da demanda judicial, proferiram 261.442 julgamentos, 256.706 decisões e 619.012 despachos.

Os números alcançados apontam crescimento gradativo da produtividade do trabalho da Justiça em todo o
Estado, ao longo de 2020. De 23 de março a 30 de junho de 2020, período em que o Poder Judiciário instituiu o
Plantão Extraordinário com trabalho remoto em razão da pandemia Covid-19, e durante a retomada presencial
que ocorre desde o último mês de julho, de forma gradual, em todo o Maranhão.

O percentual de acordos realizados e homologados pelo Judiciário nos primeiros dias de 2021 é de 23,72%, o
maior da série histórica já registrado pelo sistema Termojuris desde 2010. Em 2020, durante audiências, os
juízes homologaram 35.616 acordos na Justiça de 1º Grau, encerrando disputas judiciais em que ambas as
partes contribuíram para resolução dos processos e saíram satisfeitas com a solução encontrada,
amigavelmente.

O Judiciário também dispõe do CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de Conflitos que atua na solução de
questões processuais ou pré-processuais, de forma rápida, consensual e virtual, por meio do diálogo.

No CEJUSC é possível resolver questões de família (pensão alimentícia, divórcio, guarda), cíveis, relações de
consumo, dentre outras, inclusive com apoio da Defensoria Pública, do Ministério Público do Maranhão e da
Ordem dos Advogados do Brasil. O cidadão pode marcar uma sessão pela Central de Videoconferência da
Conciliação, com link disponível no Portal do Poder Judiciário.

As unidades judiciais do Estado já agendaram, para 2021, até o momento, a realização de 39.875 audiências e
193 sessões do Tribunal do Júri, que começaram a ser efetivados a partir do final do recesso forense, último dia
21.
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Apple é condenada por venda de produto defeituoso
 

 

Uma empresa fabricante de eletrônicos que vende produto defeituoso ou com vício de fabricação tem obrigação
de restituir o consumidor lesado. Este é o entendimento de sentença proferida pelo 3º Juizado Especial Cível e
das Relações de Consumo de São Luís, resultado de ação de reparação por danos morais movida por uma
mulher em face da Apple Computer Brasil Ltda. Ao final, a empresa requerida foi condenada, na obrigação de
fazer, a providenciar a substituição do produto, qual seja um MacBook Air por outro da mesma espécie ou de
qualidade superior, em perfeitas condições de uso, bem como a indenizar o consumidor, a título de dano moral,
no valor de um mil e quinhentos reais.

Narra a autora que, em 13 de novembro de 2018, adquiriu um notebook novo da marca Apple, modelo Macbook
Air 2017, 128 GB, através do site do Mercado Livre, pelo valor de R$ 4.579,00. Segue relatando que no dia 1º
de maio de 2020 tentou inicializar o notebook, mas ele não ligou mais e parou de funcionar. Alega que tentou
solucionar o problema através das formas recomendadas pelo site de suporte da fabricante, não obtendo êxito.
Aduz que tentou entrar em contato com a assistência técnica autorizada pela fabricante - a loja Centerfix - logo
que ocorreu o problema, entretanto, só conseguiu deixar o aparelho para análise no dia 26 de maio, após
inúmeras tentativas.

Afirma que foi constatado que o notebook apresentava falha na sua "placa lógica" e foi feito o orçamento para
conserto e substituição da placa, no valor de R$ 2.375,00. Por não saber a causa do problema, decidiu não
pagar pelo conserto. Continuando, diz que entrou em contato com a fabricante por telefone e a atendente do
suporte técnico informou que ela teria a opção de pagar pelo conserto do produto ou levá-lo para análise em
uma das principais lojas da fabricante no Rio de Janeiro ou em São Paulo. Alega que o diagnóstico produzido
pela assistência técnica autorizada foi incompleto, vez que não informou a real causa do problema apresentado,
que ela entende se tratar de um defeito de fabricação, já que o notebook estava em perfeito estado e parou de
funcionar repentinamente.

Diante disso, requer a troca do notebook por outro do mesmo modelo com as mesmas especificações ou de
qualidade superior ao que foi adquirido por ela. A requerida, em contestação, afirmou que o notebook foi
adquirido em novembro de 2018 e o defeito reclamado foi constatado em maio de 2020, ou seja, 01 (um) ano e
06 (seis) meses após a compra, fora do prazo da garantia legal que é de 90 (noventa) dias e contratual, que é de
12 (doze) meses. Alegou, ainda, que não se pode imputar à fabricante a responsabilidade pelo conserto gratuito
ou pela devolução do preço de aquisição do produto e entende não ser verdadeiro que um vício oculto de
fabricação só venha a se manifestar após quase 02 anos da aquisição do bem, fato que bem indica que o vício na
placa do computador tem outra origem que não o processo fabril do produto.

VÍCIO OCULTO

"No mérito, após análise do processo, verifica-se que o ponto central da demanda se resume em saber se a
fabricante do produto pode ser responsabilizada pelo vício no notebook adquirido pela demandante e se houve
conduta por parte da requerida capaz de causar danos morais a ela (...) Neste caso, embora o vício apresentado



no produto da autora tenha ocorrido após o prazo de garantia fornecido pelo fabricante, o Código de Defesa do
Consumidor adotou, na matéria de vício oculto, o critério da vida útil do bem e não o critério da garantia, de
sorte a tornar possível que o fornecedor se responsabilize pelo vício por período que vá além da garantia
contratual. Tal critério possui forte apoio na doutrina e por si só é suficiente para tutelar os interesses do
consumidor, garantindo a prevenção e reparação de danos patrimoniais durante todo o período de vida útil do
produto", fundamenta a sentença.

E segue: "Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o fornecedor não está, eternamente,
responsável pelos produtos colocados em circulação, mas a sua responsabilidade não se limita pura e
simplesmente ao prazo contratual de garantia, o qual é estipulado unilateralmente por ele próprio. Dessa forma,
o fornecedor responde por vício oculto de produto durável decorrente da própria fabricação e não do desgaste
natural gerado pela fruição ordinária, desde que haja reclamação dentro do prazo decadencial de 90 (noventa)
dias após evidenciado o defeito, ainda que o vício se manifeste somente após o término do prazo de garantia
contratual, devendo ser observado como limite temporal para o surgimento do defeito o critério de vida útil do
bem".

Para a Justiça, demonstrada a existência de vício oculto no bem adquirido, ainda no curso do razoável período
de vida útil do bem, interessante seria o reconhecimento da responsabilidade objetiva, cabendo ao consumidor
o direito à substituição do produto por outro da mesma espécie, a restituição imediata da quantia paga ou o
abatimento proporcional do preço, nos termos do que expressamente dispõe artigo do CDC. "No caso dos autos,
considerando que o produto adquirido pela consumidora é bem durável e de valor considerável, não é razoável
que em menos de 1 (um) ano e 6 (seis) meses - prazo em que o vício surgiu no computador da autora - tenha
deixado de funcionar, sendo necessária troca de peça em valor que representa quase 50% (cinquenta por cento)
do valor pago pelo bem", observa.

Continue lendo em: https://omaranhense.com/apple-e-condenada-por-venda-de-produto-defeituoso/
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Juízes Ticiany Gedeon e Fernando Mendonça respondem pelo
plantão desta semana

Desta segunda-feira (25) até domingo (31), respondem pelos plantões cível e criminal da Comarca da Ilha de
São Luís, respectivamente, os juízes Ticiany Gedeon Maciel Palácio (2ª Vara Cível de São José de Ribamar)
e Edimar Fernando Mendonça de Sousa (2ª Vara de Execuções Penais de São Luís). O plantão funciona no
Fórum Des. Sarney Costa (Calhau), para atender apenas demandas de natureza urgente.

Os magistrados plantonistas serão auxiliados pelas servidoras Luanna Coutinho (2ª Vara Cível de São José de
Ribamar) e Jane Moura (2ª Vara de Execuções Penais de São Luís). O contato com as equipes deve ser feito
pelos telefones celulares (98) 98811-2153 (Cível), (98) 98802-7484 (Criminal) e (98) 98409-8825 (oficial de
justiça do plantão criminal). O plantão ocorre no horário noturno (segunda a sexta-feira) e durante 24h nos
finais de semana e feriados.

Antes de dirigir-se ao local de atendimento, deve-se entrar em contato com as servidoras do plantão que são
responsáveis pelo processamento e encaminhamento das ações aos juízes.
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Reaberto prazo pelo TJMA para inscrições a uma vaga de jurista do
TRE

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, desembargador Lourival Serejo, tornou pública, para
conhecimento dos advogados, a reabertura do prazo, prevista no Edital nº 52020 (EDT-IMJTRE-GP – 52020),
por mais cinco dias úteis, a contar da publicação no Diário da Justiça Eletrônico, para as inscrições a uma vaga
de membro titular do Tribunal Regional Eleitoral do Estado (TRE-MA), na categoria de jurista. O documento foi
assinado pelo desembargador no dia 22 de janeiro.

A vaga é em decorrência do término do primeiro biênio do mandato de Bruno Araújo Duailibe Pinheiro, para
mandato de dois anos. De acordo com o informado, o pedido de inscrição deverá ser feito junto ao Protocolo
Administrativo do TJMA até as 18h do termo final do prazo de inscrição.

Conforme o parágrafo 2º do artigo 98-B, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, acrescentado pela
Resolução nº 19/18, o solicitante deverá apresentar os seguintes documentos: I – certidão atualizada da Seção
da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) em que o advogado estiver inscrito, com indicação da data de
inscrição definitiva, da ocorrência de sanção disciplinar e do histórico de impedimentos e licenças, se existentes;
II – certidão atualizada das Justiças Federal, Estadual ou do Distrito Federal e Eleitoral, esta última quanto à
quitação, crimes eleitorais e filiação partidária; III – documentos comprobatórios do exercício da advocacia e IV
– curriculum vitae.

O documento ainda informa que as certidões de que trata o inciso II devem ser emitidas pelos órgãos de
distribuição dos Juízos de primeira instância com jurisdição sobre o domicílio do proponente a integrar a lista.
Na data de sua indicação, o advogado deverá estar no exercício da advocacia e possuir dez anos, consecutivos
ou não, de prática profissional. O candidato será pessoal e exclusivamente responsável pelas informações
constantes no pedido de inscrição, devendo consignar, no ato de sua inscrição, eventual parentesco com
membro do Tribunal de Justiça do Maranhão e Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão. Não serão admitidos
pedidos de inscrição por meios diferentes, tais como contato telefônico, fax ou e-mail.


